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DECRETO Nº 3.698,  DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

“CONSIDERA HÓSPEDES OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE AGUAÍ A ESCOLA DE SAMBA 

MANCHA VERDE, E SEU PRESIDENTE, SR. 

PAULO ROGÉRIO DE AQUINO (PAULO 

SERDAN)” 

 

   JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais ; 

 

DECRETA 

 

 Artigo 1º. Consideram-se Hóspedes Oficiais do Município de 

Aguaí o Ilustríssimo Senhor PAULO ROGÉRIO DE AQUINO (PAULO 

SERDAN), Presidente, assim como a prestigiosa Escola de Samba Mancha Verde 

(G.R.C.E.S. Mancha Verde), da Capital Paulista,  que no dia 11 de Fevereiro de 

2018, Domingo,  encontrar-se-ão em visita a Aguaí, abrilhantando os eventos 

Carnavalescos, com desfile no Parque Interlagos, apoiando e incentivando a cultura 

local. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 08 de Fevereiro de 2018, 128º Ano de 

Fundação e  72º de Emancipação Política do Município. 

 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Oito Dias 

do Mês de Fevereiro do Ano Dois Mil e Dezoito. 

 

 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

CHEFE DE GABINETE 


